
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2026



APRESENTAÇÃO

OBJETO
Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias válida para o exercício de 2026

LOCAL
Prefeitura Municipal de Itapemirim.



A) Elaborar o Projeto de Lei com base na legislação 
em vigor 101/2000 - LRF, 4.320/64 e NBCASP;

B) Anexos de Metas;

C) Anexo de renúncia de receitas;

D) Metas e Prioridades;

E) Resultado Primário e Nominal;

F) Dívida Pública;

G) Memória de Cálculo da Receita e 
Despesa;

H) Compatibilização com PPA e LOA;



BASE LEGAL

A Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000 estabelece em seu Art. 4º: 

“Art. 4o A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o do art. 165 da Constituição e:
I - disporá também sobre:

a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas na alínea b do inciso

II deste artigo, no art. 9o e no inciso II do § 1o do art. 31;
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com

recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

§ 1o Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados
nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2o O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art165%C2%A72


II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem
os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a
aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao

Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado.

BASE LEGAL



§ 3o A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos
contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem
tomadas, caso se concretizem.

§ 4o A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo específico, os objetivos
das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as projeções para seus principais
agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente.

BASE LEGAL



Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: (Vide 
Medida Provisória nº 2.159, de 2001) (Vide Lei nº 10.276, de 2001) (Vide ADI 6357)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da 
lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

RENÚNCIA DE RECEITA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343


§ 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado.

§ 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71


É a diferença entre as receitas e as despesas públicas não financeiras.

O Resultado Primário indica se níveis de gastos orçamentários do município são compatíveis com sua
arrecadação. O seu resultado é obtido pela diferença entre as Receitas Primárias e as Despesas Primárias.

Quando o valor das receitas supera o valor das despesas dizemos que houve um Superávit Primário. Quando
ocorre o oposto, temos um Déficit Primário.

Receita Primária ou Não Financeira: são aquelas decorrentes da atividade fiscal do governo. São exemplos as
receitas tributárias, de transferências recebidas de outros entes públicos e royalties.

Despesa Primária ou Não Financeira: são aqueles gastos necessários para promover os serviços públicos à
sociedade, desconsiderando o pagamento de empréstimos e financiamentos. São exemplos as despesas com
pessoal, encargos sociais, transferências para outros entes públicos e investimentos

RESULTADO PRIMÁRIO



RESULTADO NOMINAL
É a diferença entre as receitas e as despesas públicas, incluindo as receitas e despesas financeiras, os
efeitos da inflação e da variação cambial. Equivale ao aumento da dívida pública líquida em um
determinado período.

O resultado das contas públicas é calculado, basicamente, considerando a diferença entre as receitas (tudo
que entra) e as despesas (tudo que sai).

No entanto, esse resultado pode ser calculado de duas formas. Uma delas não leva em consideração o
endividamento; ela mostra o resultado primário. A outra, leva em consideração juros e outros encargos de
dívida; ela mostra o resultado nominal.

Esse cálculo dos resultados a partir da diferença entre receitas e despesas é chamado de “critério acima da
linha”.

Um ponto muito importante é que os valores de juros e encargos são considerados tanto dentro das
receitas quanto das despesas. Ou seja, eles pesam dos dois lados da balança.



Por um lado, o governo pode ter receitas financeiras, que é o dinheiro que entra graças ao recebimento
de juros e encargos referentes a dinheiro que ele empresta para empresas, para outros governos, e até para
pessoas.

Por outro lado, o governo pode também ter despesas financeiras, que é o dinheiro que sai na forma de
pagamento de juros e encargos referentes a dinheiro que ele pega emprestado, parcelamentos, por exemplo,
parcelamento com o INSS.

Digamos que as receitas, incluindo receitas financeiras, de um governo fictício em 2018 são de $200
bilhões e as despesas, incluindo despesas financeiras, são de $160 bilhões. Nesse exemplo, ele tem um
resultado nominal positivo de $40 bilhões no período.

Na prática, existe também outra forma de calcular o resultado nominal. Basta encontrar a variação da
dívida líquida de um período para o outro. Esse é o chamado “critério abaixo da linha”.?

A dívida líquida corresponde à diferença entre a dívida bruta, isto é, a dívida total do governo, e os
valores que ele já tem em caixa e a receber?

Suponha que, em 2018, a dívida bruta de um governo fictício é de $ 100 bilhões e ele tem R$ 30 bilhões
em caixa e a receber. Portanto, nesse ano, a dívida líquida é de $ 70 bilhões.



B) Anexos de Metas
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B) Anexos de Metas



OBRIGADO!
Rubia Rufino Sales
Secretaria Municipal de Finanças Interina 

Wendel Alonso Alves
Subsecretário de Planejamento e Orçamento
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